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PORTARIA Nº 136, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

 “Nomeia a Diretoria do SISPREV Miraí.”

 O Prefeito Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 90, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com a Lei Municipal nº 1.450, de 2009.

RESOLVE

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para comporem a Diretoria

do SISPREV Miraí, responsável pela gestão administrativa e pela movimentação

bancária do Instituto:

I – Presidente: Márcia Cristina Rodrigues Távora Ferreira;

II – Tesoureira: Simone Barcaro Cézar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Miraí, 03 de novembro de 2025.
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